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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
TRANSPORTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 44/2014 
AUTORIA- Executivo Municipal 
SÚMULA DO PROJETO - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2015 e dá outras providências. 

PARECER 

À apreciação desta Comissão de Obras, Serviços Públicos, Transportes, 
Urbanismo e Habitação, o Projeto de Lei nº 44/2014, de autoria do Executivo Municipal, 
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para o exercício de 
2015 e dá outras providências. 

As diretrizes orçamentárias têm entre suas finalidades: orientar a elaboração 
e a execução da Lei Orçamentária Anual para o alcance dos objetivos e das metas do Plano 
Plurianual e ampliar a capacidade do Município de prover ou garantir o provimento de bens 
e serviços à população do Município de Apucarana. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 18 de junho de 2014. 
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Luciad Augusto Molina Ferreira 
PRESIDENTE 
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

COMISSÃO DE ECOLOGIA, PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 
FAUNA E FLORA ' 

PROJETO DE LEI Nº 44/2014 
AUTORIA - Executivo Municipal 
SÚMULA DO PROJETO - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2015 e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

À apreciação desta Comissão de Ecologia, Proteção ao Meio Ambiente, 
Fauna e Flora, o Projeto de Lei nº 44/2014, de autoria do Executivo Municipal, que 
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2015 
e dá outras providências. 

As diretrizes orçamentárias têm entre suas finalidades: orientar a 
elaboração e a execução da Lei Orçamentária Anual para o alcance dos objetivos e das 
metas do Plano Plurianual e ampliar a capacidade do Município de prover ou garantir o 
provimento de bens e serviços à população do Município de Apucarana. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto à 
legalidade e constitucionalidade da matéria. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria, recomendando ao Plenário a sua livre aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 

Vladim11 
PRE 

Teima Elizabeth Lemos Reis 
SECRETÁRIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃ~, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E 
ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO DE LEI Nº 44/2014 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2015 e dá outras providências. 

PARECER 

À apreciação desta Comissão de Educação, Cultura, Esportes, Saúde e 
Assistência Social, o Projeto de Lei nº 44/2014, de autoria do Executivo Municipal, que 
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2015 
e dá outras providências. 

As diretrizes orçamentárias têm entre suas finalidades: orientar a 
elaboração e a execução da Lei Orçamentária Anual para o alcance dos objetivos e das 
metas do Plano Plurianual e ampliar a capacidade do Município de prover ou garantir o 
provimento de bens e serviços à população do Município de Apucarana. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto à 
legalidade e constitucionalidade da matéria. 

Opinamos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 
aprovação. É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 18 de junho de 2014. 

Telma Elizabeth Lemos Reis 
SECRETÁRIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO 

PROJETO DE LEI Nº 44/2014 
AUTORIA - Executivo Municipal 

ASSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2015 e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

À apreciação desta Comissão de Agricultura, Indústria, Comércio e 
Turismo, o Projeto de Lei nº 44/2014, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe 
sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2015 e dá 
outras providências. 

As diretrizes orçamentárias têm entre suas finalidades: orientar a 
elaboração e a execução da Lei Orçamentária Anual para 'o alcance dos objetivos e das 
metas do Plano Plurianual e ampliar a capacidade do Município de prover ou garantir o 
provimento de bens e serviços à população do Município de Apucarana. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação opinou quanto à 
legalidade e constitucionalidade da matéria. 

decidir. Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 18 de junho de 2014. 
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, DIREITOS HUMANOS E 
ORDEM PÚBLICA 

PROJETO DE LEI Nº 44/2014 
AUTORIA - Executivo Municipal 
SÚMULA DO PROJETO - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2015 e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

À apreciação desta Comissão de Segurança Pública, Direitos Humanos e 
Ordem Pública, o Projeto de Lei nº 44/2014, de autoria do Executivo Municipal, que 
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2015 
e dá outras providências. 

As diretrizes orçamentárias têm entre suas finalidades: orientar a 
elaboração e a execução da Lei Orçamentária Anual para o alcance dos objetivos e das 
metas do Plano Plurianual e ampliar a capacidade- do Município de prover ou garantir o 
provimento de bens e serviços à população do Município de Apucarana. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação opinou quanto à 
legalidade e constitucionalidade da matéria. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria, recomendando ao Plenário a 
sua livre aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

junho de 2014. 

Vladimir José da Silva 
SECRETÁRIO 
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 44/2014 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para o 
exercício de 2015 e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças, Economia e Orçamento, o Projeto 
de Lei nº 44/2014, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2015 e dá outras providências. 

As diretrizes orçamentárias têm entre suas finalidades: orientar a elaboração 
e a execução da Lei Orçamentária Anual para o alcance dos objetivos e das metas do Plano 
Plurianual e ampliar a capacidade do Município de prover ou garantir o provimento de bens 
e serviços à população do Município de Apucarana. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 18 de junho de 2014. 

- tv-/~ 
gusto Molina Ferreira 
TÁRIO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
www.apucarana.pr.leg.br - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

ESTADO DO PARANÁ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 44/2014 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para o 
exercício de 2015 e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

À apreciação desta Comissão de Justiça, Legislação e Redação, o Projeto 
de Lei nº 44/2014, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2015 e dá outras providências. 

As diretrizes orçamentárias têm entre suas finalidades: orientar a 
elaboração e a execução da Lei Orçamentária Anual para o alcance dos objetivos e das 
metas do Plano Plurianual e ampliar a capacidade do Município de prover ou garantir o 
provimento de bens e serviços à população do Município de Apucarana. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para 
ser apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 18 de junho de 2014. 


